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ANEXO H 

4,4d; 

Contrato de Gestão que entre si 
celebram Prefeitura Municipal 
SAo Vicente e a INS1ITUTO DE 
GESTÃO EDUCACIONAL E 
VALOR1ZAÇÃO DO ENS INO 
IGEVE, qualificada como 
organização social no âmbito 
do Municipio de São Vicente. 
Proc. n° 24.533/17 

Por este instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

VICENTE, representada pela Secretária da Educação Eugênia Marcondes 

Leal Teixeira, doravante denominada PREFEITURA, corn CNN n° 

46.177.523/0001-09 como sede A. Rua Frei Gaspar n° 384, CEP 11310-060, 

nesm Municipio, e o Instituto de Gestão Educacional e Valoriza* do Ensino 1G E V E, 

assoeiacao civil qualificada como organização social, doravante 

denominada ORGANIZAÇÃO SOCIAL, com sede a rua Maestro Luiz de 

Túlio n'89 -- Vila Brandina Campinas/SP, inscrita no CNP.1 sob o no 

28.413.401/0001-92, neste ato representada por seu presidente Maria Rosa 

Esteves, RG 13.217.035 e do CPF n 888.084.758-91 , e o Sr Paulo Vinicius 

Ferreira Zirnaro, RG 35.922.058-7 e CPF 310.604.338-50, com 

fundamento no que dispõem a Lei Municipal n° 1865-A, de 04 de abril de 

2007, e o Decreto 4514-A, de 16 de março de 2017, resolvem firmar o 

presente CONTRATO DE GESTÃO, que sera regido pelas clausulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO E DA FINALIDADE 

0 presente CONTRATO DE OESTA0 tem per finalidade o fomento e 

execução de atividades na area de ensino, referentes a gestão do Programa 

de Afetividade- PROAF, nas creches e ElvIEI's do rnunicipio, para crianças 

da faixa etaria de 0-5 anos e 11 meses, por meio do estabelecimento de 

parceria entre as partes contratantes. 

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce



Subeláusula Primeira — Para o alcance da finalidade assinalada, visa o 

presente instrumento especificar o programa de trabalho a ser desenvolvido 

e as metas a serem alcançadas pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL, definir as 

obrigações e as responsabilidades das partes, bem como estabelecer as 

condições para sua execução, os critérios de avaliação e indicadores de 

desempenho. 
Subcliusula Segunda — O programa de trabalho, assim compreendido o 

conjunto dos objetivos estratégicos, metas e indicadores, encontra-se anexo 

a este instrumento, dele fazendo parte integrante, independentemente de 

transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA DAS METAS E OBJETIVOS 

As metas e indicadores de qualidade e produtividade do presente 

CONTRATO são baseadaos no ANEXO I a este instrumento e buscam 

alcançar os seguintes objetivos estratégicos na sua area de atuação: 

Programa de Afetividade- PROAF, nas creches e EMET's do município, 

para crianças da faixa etária de 0-5 anos e 11 meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

Por este CONTRATO DE GESTÃO a ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

obriga-se a executar as atividades Programa de Afetividade- PROAF, nas 

creches e EME1's do município, para crianças da faixa etdria de 0-5 anos e 

11 meses ficando obrigada ainda, alem dos demais compromissos neste 

assumidos, a: 
I — cumprir as metas relacionadas no Anexo I, contribuindo para o alcance 

dos objetivos enumerados na Clausula Segunda; 

II — observar, na execução de suas atividades, as diretrizes da 

PREFEITURA, emanadas através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 

HI — Apresentar a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, no pra7o por este 

definido e sob a forma de um Plano Anual, o detalhamento das metas a 

serem atingidas a cada ano, acompanhado da respectiva proposta 

orçamentária e de cronograrria de desembolso dos recursos a serem 

repassados; 
IV — elaborar e fazer publicar, no prazo máximo de 90 (novema) dias a 

contar da assinatura deste, regulamento para os procedimentos de 

contratação de obras, serviços e compras a serem realizados com recursos 

públicos, o qual observara os princípios da isonomia e da impessoalidade; 
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V — elaborar, submeter à aprovação da Diretoria e encaminhar 
PREFEITURA os relatórios gerenciais de atividades, na forma e prazos por 
esta estabelecidos; 
VI — administrar os bens móveis e imóveis públicos que lhe forem cedidos, 
assim como aplicar os recursos financeiros que lhe forem repassados 
exclusivamente na consecução dos objetivos e metas previstos neste 
instrumento; 

CLAUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para o cumprimento das metas e objetivos pactuados neste instrumento, 
fica proposto o valor global de recursos públicos a serem transferidos no 
montante de R$ 22.778.982,99 (vinte e dois milhões, setecentos e setenta e 
oito mil novecentos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos), a 
serem transferidos no montante mensal de R$ 1.898.248,58 (Urn 
oitocentos e noventa e oito mil e duzentos e quarenta e oito reais e 
cinquenta e oito centavos ) . 

Subciiusula Primeira — A alteração de valores implicará revisão das 
metas pactuadas, assim como a revisão das metas implicara alteração do 
valor global pactuado, tendo como base o custo relativo. 

Subeliusula Segunda — Os recursos repassados a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL poderão ser por esta aplicados no mercado financeiro, desde que 
os resultados dessa aplicação revertam exclusivamente aos objetivos deste 
CONTRATO DE GESTÃO, 

Subeiáusula Terceira A PREFEITURA, por intermédio da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO repassara, conforme cronograma de 
desembolso objeto do Anexo IT deste instrumento, para fomento das 
atividades a cargo da ORGANIZAÇÃO SOCIAL, recursos financeiros no 
valor de R$ 22378.982,99 (vinte e dois milhões, setecentos e setenta e oito 
mil e novecentos e oitenta e dois reais e noventa e nove centavos), que 
correrão através da Dotação orçamentkia de codigo 
02.05.01.12.365.0146.2.218.3.3.50.39.00 Manutenção do Contrato de 
gestão com a ORGANIZAÇÃO SOCIAL, elemento da despesa if 
3.3.50.39.00, Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica, conforme 
aprovado pela Lei if 3546-A. de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA DOS RECURSOS HUMANOS 

(ft 



A ORGANIZAÇÃO SOCIAL poderá gastar recursos públicos a esta 
repassados com despesas de remuneração, encargos trabalhistas e 
vantagens de qualquer natureza, pertinentes a seus dirigentes, empregados e 
servidores a ela cedidos, observado, quanto a estes últimos, o disposto na 
Subcláusula Segunda. 

Subeitiusula Pilmeira — A PREFEITURA poderá promover, mediante 
requisição, a cessão de servidores públicos para exercício na 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 

Subcliusula Segunda — Na gestão dos servidores públicos eventualmente 
cedidos na forma desta clausula, cabeia a PREFEITURA, ouvida a 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL quando for o caso, a concessão de direitos 
corno ferias, licenças e aposentadorias. 

Subcliusula Terceira — A ORGANIZAÇÃO SOCIAL compromete-se a, 
no prazo do CONTRATO DE GESTAO, não ceder seus empregados a 
qualquer instituição pública ou privada. 

CLAUSULA SEXTA — DA CESSÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
BENS PÚBLICOS 

Ficam desde já cedidos à ORGANIZAÇÃO SOCIAL, em caráter precário, 
a titulo de permissão de uso e pelo prazo do presente CONTRATO, os bens 
moveis e imoveis, equipamentos e instalações constantes do Anexo III, 
cabendo a permissiondria mant&-los e deles cuidar corno se seus fossem, 
restrito o uso e a destinação à consecução das finalidades traçadas na 
Clausula Primeira e observados os objetivos e metas previstos neste 
instrumento. 

Suheláusula Única — Os bens móveis cedidos na forma desta cláusula 
poderão, mediante previa avaliação e expressa autorização da 
PREFEITURA, ser alienados e substituídos por outros de igual ou major 
valor, condicionado a que os novos bens integrem concomitantemente, 
mediante teimo de doação expresso, o patrimônio da PREFEITURA. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO, DO 
ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS 
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A fiscal ização da execução deste CONTRATO ficará sob a 
responsabilidade da PREFEITURA, que constituird Comissão de Avaliação 

qual caberd supervisão, acompanhamento e avaliação do desempenho da 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, de acordo com os objetivos, metas e 
indicadores de desempenho, observada a sistemática de avaliação 
prey iamente adotada. 

Subeliusula Primeira — A Comissão de Avaliação emitirá e encaminhará 
anualmente a PREFEITURA relatário conclusivo da analise dos resultados 
deste CONTRATO pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL. 

Subeliusula Segunda — A PREFEITURA, através das Secretarias de 
Educação, da Administração, e da Fazenda, e a ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL, designarão representantes, que se reunirão no minim° 
semestralmente, para proceder ao acompanhamento e avaliação do grau de 
alcance das metas, para negociação do Plano Anual, e quando sancionada a 
Lei Orçamentária Anual e caso necessário, para renegociação das metas, 
indicadores, e do respectivo cronograma de desembolso, 

CLÁUSULA OITAVA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A ORGANIZAÇÃO SOCIAL elaborara e apresentará à PREFEITURA, 
para análise e acompanhamento da Comissão de Avaliação por esta 
constituída, relatários circunstanciados semestral e anual de execução do 
CONTRATO DE GESTAO, comparando as metas com os resultados 
alcançados, em consonância com o Plano Anual, acompanhado de 
demonstrativo da adequada utilização dos recursos públicos, da avaliação 
do desenvolvimento do CONTRATO DE GESTA O, das análises gerenciais 
cabíveis e de parecer técnico conclusivo sobre o período em questão. 

Su bell"' usula Primeira — A PREFEITURA poderd exigir da 
ORGANIZAÇÂO SOCIAL, a qualquer tempo, informações 
complementares e a apresentação de detalhamento de tópicos e 
informações constantes dos relatórios. 

Subeliusula Segunda — Caberá à ORGANIZAÇÃO SOCIAL promover, 
até 30 de março de cada ano, a publicação integral, em árgão de imprensa 
oficial, dos relatórios financeiros e de execução deste CONTRATO, 

(5) 
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aprovados pelo Conselho de Administração, bem ainda, em extrato, em 
dois jornais de circulação nacional. 

CLAUSULA NONA — DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS 

O presente CONTRATO DE GESTÃO vigorará pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a partir da data da assinatura deste contrato, e poderd ser renovado 
ou ter seu prazo dilatado, após demonstrada a consecução dos objetivos 
estrategicos e das metas estabelecidas e com avaliação favordvel da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e da Comissão de Avaliação da 
Prefeitura. 

Subeliusula Única — A repactuacao, parcial ou total, deste CONTRATO 
DE GESTÃO, formalizada mediante Termo Aditivo e necessariamente 
precedida de justificativa da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, poderá 
=men 

por recomendação constante de relatório da Comissão de Avaliação; 

II — para adequação à Lei Orçamentária; 

III — para ajuste das metas e revisão dos indicadores, resultantes das 
reuniões de acompanhamento de que trata a Subcláusula Segunda da 
Clausula Sétima; 

IV — para adequação a novas politicos de governo que inviabilizem a 
execução nas condições contratuais originalmente pactuadas. 

CLÁUSULA DECIMA — DA RESCISÃO 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido, por acordo entre as partes 
ou administrativamente, independente das demais medidas legais cabíveis, 
nas seguintes situações: 

I — se houver descumprimento, ainda que parcial, das cláusulas, objetivos e 
metas, decorrente de ma gestão, culpa, dolo, ou violação de lei ou do 
estatuto social por parte da ORGANIZAÇÃO SOCIAL; (A\ 
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II na hipótese de não atendimento As recomendações decorrentes da 
fiscalização, na forma da Clausula Setima; 

III — se houver alterações do Estatuto da ORGANIZAÇÃO SOCIAL que 
impliquem modificação das condições de sua qualificação como 
organização social ou de execução do CONTRATO. 

Subdiusula Primeira — A rescisão administrativa será precedida de 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com 
vistas A promoção da desqualificação da organização social. 

Subeli,usula Segunda — Na hipótese de rescisão administrativa, a 
ORGANIZAÇA.' 0 SOCIAL, devera, imediatamente, devolver ao 
patrimônio da PREFEITURA os bens cujo uso foi permitido de acordo com 
a Clausula SEXTA e prestar contas da gestão dos recursos recebidos, 
procedendo A apuração e a devolução do saldo existente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PUBLICIADADE 

0 presente instrumento sera publicado pela PREFEITURA, na integra, em 
órgão de imprensa oficial local, e, em extrato, em dois jornais de circulação 
nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de São Vicente — SP para dirimir qualquer 
dúvida ou solucionar questões que não possam ser resolvidas 
administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente 
contrato em 6 (seis) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de 
direito, na presença das testemunhas que abaixo assinam. 

sao Vicente, li de dezembro de 2017, 

cy 
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Eugenia Marcondes Leal Teixeira 
Secretaria da Educacao 

Instituto de 

Testemunhas: 

a)  

b) 

,Maria Rosa Esteves 
ao Educacional e Valorização do Ensino 

Paulo Vinicius Ferreira Zima.ro 
Diretor Administrativo e Financeiro 
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Secretaria Municipal de Educação 

TERMO ADITIVO N." 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.°01/2021 

Processo Administrativo n.° 28.500-21-1 

Termo Aditivo para prorrogação de vigência 

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, Prefeitura Municipal de Sao Vicente, 

inscrita no CNPJ sob o n.° 46.177.523/0001-09, sediada na Rua Frei Gaspar n." 

384, nesta cidade, representada neste ato, pela Secretária Municipal da Educação, 

Sra. Nivea de Cassia Dutra Costa Marsili, doravante denominada "SEDUC" e, 

de outro lado, Instituto de Gestic) Educacional e Valorização do Ensino — 

1GEVE, organização da Sociedade Civil, doravante denominada "OSC", inscrita 

no CNPJ sob o n." 28.413.401/0001-92, sediada à Rua: Aguaçu n° 171, sala 

03/04, Alphaville — Campinas, CEP 13098-321, representada neste ato pela Sra. 

Maria Rosa Esteves, portadora do RG n.' 13.217.035 SSP/SP, inscrita no CPF 

sob n.° 888.084.758-91, resolvem de comum acordo, firmar o Termo Aditivo n.° 

03, do Termo de Colaboração n.°01/2021, nos seguintes termos: 

Cláusula Primeira: Através do processo administrativo n.° 28.500/2021, foi 

firmado o presente Termo de Colaboração, que tem por finalidade a execução do 

Programa de Reforço Escolar — INTEGRA - SV, criado pelo Decreto 5580 de 22 

de junho de 2021, nas EMEF's e EMEIEF's atendendo crianças c adolescentes 

de 06 a 14 anos de idade, visando o interesse público e reciproco que envolve a 

transferência de recursos financeiros à Organização da Sociedade Civil - OSC. 

Cláusula Segunda: Considerando as justificativas apresentadas no processo, as 

partes resolvem ADITAR o presente instrumento, para prorrogação de vigência 

por 12 (doze) meses, contados a partir do dia 30/08/2023. 

Cláusula Terceira: Em razão do presente aditamento, para execução do 

programa, objeto do Termo de Colaboração, serio disponibilizados pelo 

MUNICiP10 DE SÃO VICENTE o valor total de R$25.876.297,92 (vinte e 

cinco milhões, oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e noventa e sete reais e 

noventa e dois centavos). 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente aditamento correrão por 

conta da Dotação Orçamentária 

Secretaria de Educação 

Avenida Capitão Mor-Aguiar n.g798, Parque Sitar& São Vicente/SP. 

cto 

edilsilva
Realce

edilsilva
Realce



./ 

/4,4 /44 

31502.05.02.05.01.12361005021353.3.50.39.99.01220.0000 do exercício de 

2023 e nos futuros a conta da dotação prevista para tais despesas. 

Cláusula Quarta: Ficam mantidas e inalteradas as demais condições previstas 

no contrato base, ressalvadas as disposições contidas neste Termo Aditivo n." 03. 

Cláusula Quinta: O valor do repasse mensal sera de RS2.156.358,16 (dois 
milhões, cento c cinquenta e seis mil, trezentos c cinquenta e oito reais e 
dezesseis centavos, conforme planilha orçamentária do Plano de Trabalho. 

E por estarem de acordo, subscrevem o presente Termo Aditivo n." 03 em 3 (três) 

vias, na presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir 

todos os efeitos legais. 

São Vicente, 30 de agosto de 2023 
Assinado de forma 

NIVEA DE CASSIA  
DUTRA COSTA 

digital por NIVEA DE 
CASSIA DUTRA COSTA 

MARSILI:28696831896 MARSILI:28696831896 

Nivea de Cassia Dutra Costa Marsili 
Secretaria da Educação 

MARIA ROSA Assinado de forma digital por 

MARIA ROSA 
ESTEVES:88808475891 ESTEVES:88808475891 

INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL F. VALORIZAÇÃO DO ENSINO 
— IGEVE 

Representada por Maria Rosa Esteves 

Testemunhas: 

a)  

b) 

Secretaria de Educação 
Avenida Capitão Mor-Aguiar n.2798, Parque Bitarú, São Vicente/SP. 
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Cidade Monument() da HistOria P;artir 
Cellula Mater da .Vacionalidy.'e 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente ed taraz-ito correrão por 
conta da Dotação Orçamentária n° 02.05.01." 2.361.0053.2133.3.3 .53.39.04 do 
exercício de 2022 e nos exercícios futuros à conta da dota0c prevista pare tais 
despesas. 

Cláusula Quarta: 0 valor do repasse mensal sett de R$ 1.954." 5,58 (um milhão 
novecentos e cinquenta e quatro reais, cento e noventa e Circe mais E cincuenta e 
oito centavos), com o acréscimo de 23% no valor origir aim er te contratado, 
conforme Plano de Trabalho. 

Ficam mantidas inalteradas as demais conciigões pray sta! no Termo de 
Colaboração, ressalvadas as disposições contidas neste Terri) Aditivo r.) O . . 

E por estarem de acordo, subscrevem o preseite Termo Acibio e r 3 (três) vies, na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os 
efeitos legais. 

São Vicente, 28 de Janeiro de 2022. 

NIVEA DEW SIA DUTRA COSTA MAR SL,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAC,:1,1 

MELISSA LARA 
ESTE VES 

PIRES:22298870845 

Assakad.00 ':,,a getl po. M(Ll',V .A 
ESTEVE' PAES :2:0E67045 
DN (41341 Cs v. , 4•24 4- ,r croc, .e4 a 
du-109:4E63,M el7 e. -Se.,tetait d• • , 
Federal lo Bra, I. Pia e-C " Al,, . 
manco) cn . r!, 1,1;444 EVENT' 
PIRES 2: 293874/4.4 
Dados )2C 31 4, 15 .0300 

MELISSA LARA ESTEEVES PIRES 
"COLABORADORA" 

INSTITUTO DE GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃ,C 1:-/0 E NISI NO • IGEVE 

Testemunhas: 

a)  

b)  

Cl 
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Cellula Mato. Vaciinw! 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO TERM() C y:Lç,&O N° 
01/2021 

(AGA() PUBLICO: MUNICÍPIO DE SAO ICENT 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: 19IIYLTO DE 
GESTÃO EDUCACIONAL E VALORIZA 13)! • ) ENSINO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 28.500/2'! 
N° E OBJETO DO ADITIVO: Termo Aditivo n° (:1 -- Alter: tç•; [aba ho 
OBJETO DA PARCERIA: Termo de Colab,:rE - 'nalicade de 
execução do Programa de Reforço Escolar IN7EGRA c palo Decreto 
5580a de 22 de junho de 2021, nas ErsilEF"E: e 9.:ME,E: crianças e 
adolescentes de 06 e 14 anos de idade, visarco, poite• .e p5blico e 
reciproco que envolve a Transferência de recurscs tinatt 1)1•,,-..i.arizag5c da 
Sociedade Civil. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificac c s: 

1.Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a anal: se e ..ui!: Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo t•brrii.e ocer,s .1 sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processc, :e rido vista ;i I go as tas 
manifestações de interesse, Despaciicyi e Deci : 1 iii :E: regular 
cadastramento no Sistema de Processo liEleirônicc abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido nEi Reso )1 I do TCESP: 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos Os De ! ecis5es que 
vierem a ser tomados, relativamente ao alLdicic. process,), . doE, r o Diario 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislalvo, parte Ccntas do 
Estado de São Paulo, em conformidade (::or: i o wig° 9: :: Julpiern enter n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir :-,;:ritagem (Jos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Proces
d) qualquer alteração de endereço —res Aencia ou (ale' .1 l lefones de 
contato devera ser comunicada pelo interessa D. :)eticioliti ;sc. 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo ate F • 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos pra2:cs e nas foi 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e que 111E 

São Vicente, 28 de Janeiro de 2022. 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 

nsequerite 

; ag inemeis. 







- :) 

lat ( .(Y91 

Cidade Mattawan) da Purar 
Ceuta Mater du Nacionalidar:e 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE.SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAO VICENTE 

CNPJ N°: 46.177.523/0001-09 

CONTRATADA: IGEVE Instituto de Gestão Educacional e Valci i clp Ensino 

CNPJ N°: 28.413.401/0002-73 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): TERMO DE COLABORAÇÃO \' )1 2021 

Termo Aditivo n° 01/2022. 

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 28/01/2022. 

VIGÊNCIA: 28/01/22 - 29/08/2022. 

OBJETO: Termo de Colaboração, que tem por finalidade de eyacti,;:iic :io Programa 

de Reforço Escolar - INTEGRA - SV, criado pelo Decreto 5 J de 22 de Onho de 

2021, nas EMEF's e EMEIEF's atendendo crianças e adolesce-lie (Xi a 14 anos 

de idade, visando, portanto, interesse público e reciprc-:o c.e envolve a 

Transferência de recursos financeiros à Organização da Socied-..ce 

VALOR do Termo Aditivo com reajuste contratual ce 23 c/o (R$:,: de R$ 
45.420.693,92 (quarenta e cinco milhões, quatrocentos a vinte ni, ;eiscentos e 
noventa e três reais e noventa e dois centavos), 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entiderle sor epigrafada, 

sob as penas da Lei, que os demais documentos or'giNiis, atinentes 

correspondente licitação, encontram-se no respectivo -..ro:'ess D Edmir istrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do E:i e 3a'p Paulo, e 

serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade ep grafada, sob 

as penas da Lei, que os demais documentos originais, correspondente 

licitação, em especial, os a seguir relacioladcs, encontrF,;-.1-31,; respectivo 

processo administrativo arquivado na origem a disposição co bii•:;:.11 de Contas do 

Estado de Sao Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fí ic. --financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a coir7y.::i icâo de todos os 

seus custos unitários; 
C) previsão de recursos orçamentários que assegurem o paca -r+ent: das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no e;:en: cio financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma: 



C:44111ir.Y (kJ (»- 
Cidade Monument° da História P:it 

Cellula Mater ¡It, .Vacionaligia .':• 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das C. :Y OU 3ervigos foi 

contemplado em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Sao Vicente, 28 de Janeiro de 2022. 

Yicuj&
KAYO AMAD 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO OE COLABORAÇÃO que entre si celebram o Município de Sorocaba e Instituto de Gestão

Educacionai e Valorização do Ensino - IGEVE - CNPJ n0 28.413.401/0001-92

^

(Processo n° 26.259/2021)

O Município de Sorocaba, doravante denominado MUMiCIPiO, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

46.534.044/000l-74, neste ato representado neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

RODRIGO MAGANHATO, portador ao RG 32.294.758-3 e inscrito no CPF sob o 273.624.018-92, e

seu Secretário Municipal de Educação, Sr. MÁRCIO BORTOLU CARRARA, portador do RG

30.270.25S-1 e inscrito no CPF sob o 279.321.628-31 e 3 Organízsção da Sociedade CivH fnstiíuto

de Gestão Educacional e Valorização do Ensino - IGEVE, doravante denomïnada INSTiTUIÇÂO,

inscrita noCNPJ sob o n° 28.413.401/0001-92 e com sede na Rua Aguaçu, 171-Edifício [pê-Safa

MOS - Aiphabusness, Loteamento AÏphaviÍIe, Campinas/SP, e neste ato representada pelo(a]

seu{a) representante legal, Sra. MEUSSA LARA ESTEVES PIRES, Presidente, portador{a) do RG n0

33.874.342-x e Ínscrito(s} no CPF sob o n° 222.988.708-45 celebram o presente Termo de

Colaboração em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasii, de 05 de

Outubro de 1988. com a Lei FederaÍ n° 13.019, de 31 de Juiho de 2014, e com o Decreto IVÍunicípaí

n° 26.317, de 04 de Agosto de 2G21/ mediante as seguintes clausuias e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Colaboração tem por objeto o implemento de ação conjunta entre o

MUNlQPíO e a iNSTITUIÇAO/ para a adnninisíração, gestão e execução das atívidades e sen/iços de

educsçgo, psra atendimento de crianças na Educsção infantil (O a 3 anos)/ em Prédio Municipal do

Centro de Educação Infantil"" CEI 125 "Jorge Moyses Betti Filho", localizado na Rua Deodário Alves

da Silva, 539, jardim Santa Marina, reiacïonadas ao atendimento da Educação Infantil em

conformidade com as Diretrizes Pedagógicas rfo Município de Sorocaba e o Plano de Trabalho

apresentado pela INSTITUIÇÃO.

v
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA-OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO

Ficam estabelecidas por este Termo de Colaboração as seguintes obrigações da INSTtTUiÇÁO:

2.1. Atender de 168 a 178 crianças da Educação Infantil - Creche, em prédio municipal, as quais

deverão ser formalmente encaminhadas pela Secretaria Municipal da Educação, atendendo ao

disposto no Cada$tro Municipal Unificado.

2.2. Utilizar o prédio munícips! cedido para a execução ao objeto da parceria exclusivamente para

fins escolares.

2,3. Participar do calendário escolar da Secretaria Municipal da Educação, cumprir o disposto no

artigo 208, inciso IV da Constítulçao da República Federativa do Brasil, de 05 de Outubro de 19S8/

bem como a Lei Federa! n° 9.394, de 20 de Dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional); em seu disposto na Seção 11 - Da Educação Infantil, artigos 29, 30 e 31,que

estabelecem a Educação Infantíi - Creche como sendo a primeira etapa da Educação Básica, e

ainda a Lei Federal n° 13.019, de 31 de Juiho de 2014, em seus artigos 23 a 32, e atíeraçõ&s dadas

pela Lei Federal n° 13.204, de 14 de Dezembro de 2015.

2.4, Cumprir as diretrizes da PoÍÍtica Municipal de Educação de Sorocaba, conforme orientações

emanadas pela Secretaria Municipal da Educação, e o roteiro do Plano de Trabalho Pedagógico

desenvolvido pela INSTITUIÇÃO.

2.3. Executar as açoes e objetivos constantes da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, em

conformidade com o Plano de Trabalho Pedagógico, sendo vedada sua alteração.

2.6. Contratar e manter recursos humanos/ contratados pefo CMPJ dá Matriz ou da Filial da

Entidade, bem como manter materiais para a execução dos serviços estabelecidos neste Termo de

Colaboração, tendo como referência, o modelo adotado pefa Secretaria Municipal da Educação

como; formação de turma/ número dê alunos, quadro de funcionários {diretor eàucacfonat,

coordenador pedagógico, professares, profíssionaf de apoÍQ, auxiiiares de classe, auxiliar

admsnístratívo, funcïonáno de Hmpeza, vigia noturno, dentre outros previstos}, conforme

estabelecido no Piano de Trabalho Pedagógico, e infraestrutura adequada/ assumindo os

compromissos inerentes a esta faixa etária.

2.7. Zelar pêlos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as orientações,

diretrizes técnïcss e operacionais definictas pela Secretaria Municipal da Educação/ observadas as

diretrizes contidas no Plano Municipal da Educação e aquelas detinítías pelo Conselho Municipal

Página 2 de 19
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

da Educação de Sorocaba;

2.7.1. Garantir o atendimento por profissional de apoio para as crianças público-alvo da

educação e$peciai, conforme avaliação das necessidades funcionais "alhmentaçao, higiene,

locomoção^ entre outros, de acordo com os critérios de atendimento da Divisão de Educação

Especial.

2.S. Aplicar integralmente os recursos fínan.ceiros repassados na execução dos serviços objeto

deste Termo de Colaboração, bem como o saldo aferido por conta das aplicações financeiras

previstas na CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS/ conforme Plano de Trabalho

Pedagógico/ responsabilizando-se pelo integral cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

prevsdendáriss e fiscais decorrentes da contratação de recursos humanos para o adequado

desempenho das atívidatíes;

2.8,1. E de responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil o gerencíamento

administratívc e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de

custeio, de investimento e de pessoal;

2.8.2. E vedada a utilização de recursos à finalidade alheia ao objeto da parceria bem como

pagar/ a qualquer título/ servidor ou empregado púbHco com recursos vinculados à parceria, safvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na leï de díreírizes orçamentarias;

2.8.3. Fica vedada a utilização de recursos da parceria para o pagamento das despesas a

seguir

i" despesas a título de taxa áe Administração/ de gerência ou similar;

N - pagamentos a sen/itíor ou empregado público;

lii - objetos com finalidade diversa da estabefedda no plano de trabalho;

IV - despesa em data anterior à vigência da parceria;

V - pagamento em data posterior à vigência da parceria/ saívo se expressamente

autorizado pela autoridade competente da Administração Pública;

V! - transferir recursos para clubes/ associações de servidores/ partidos políticos ou

quaisquer entidades congéneres;

Vli - multas, juros ou correção monetária/ inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos; sah/o se decorrentes de atrasos da Administração Pública

na liberação de recursos financeiros;
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
VIU - publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao

objeto da parceria/ de caráter educativo, informativo ou de orientação social/ das quais

não constem nomes/ símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

tX- pagamento de pessoal contratado pela organização da Sociedade Civil que não

atendam às exigências do art. 36 do Decreto 26317/2021,

X - obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas

estruturas físicas;

XI - despesas com auditoria externa contratada pela organização da Sociedade Civil;

XII ~ despesas com pessoas naturais que tenham sido condenadas por crimes:

a) contra a Administração Pública ou o património público;

b} eleitorais, para os quais a Lei comine pena privativa de liberdade;

c} de lavagem ou ocultaçao de bens, direitos e valores.

2.9. Apresentar mensaEmente à Secretaria Municipal da Educação a prestação de contas

pertinente/ conforme instruções do Manual de Aplicação de Recursos e Prestação de Contas.

2.10. Manter, na unidade escolar, em local visfvet ao púbtico, placa indicativa de tamanho A2,

contendo as seguintes informações:

2.10.1. Nome da INSTÍTUtÇÃO;

2.10.2. Nome da atívidade au projeto pactuado por meio da presente parceria;

2.10.3. A descrição: "Serviço executado por meio àe parceria com a Prefeitura de Sorocaba

Secretaria MunícipaÍ da Educação".

2.11. Faciíitar aos órgãos competentes do MUNICÍPIO e ao Tribunal de Contas/ a supervisão e o

acompanhamento das ações relativas ao cumprimento do presente Termo de Coiaboração e de

seu Plano de Trabalho Pedagógico integrante, assegurando aos mesmos a possibilidade de, a

qualquer momento, ter acesso a informações da área contábi!/ admírustratíva, pedagógica, de

saúde e nutriclonaL

2.12. Permitir o acesso ao imóvel e suas dependências utilizados na consecução do objeto, no caso

de visita "ïn loco" realizada pela equipe técnica determinada pelo MUNiCÍPIO durante a execução

da parceria.

2.13. Agendar férias dos funcionários, visando a não interrupção dos serviços prestados pela

INSTITUIÇÃO/ respeitando o calendário escolar homologado pela Secretaria Municipal da
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Educação.

2.14. Manter a Secretaria Municipal da Educação informada sobre quaisquer eventos que

dificultem o curso norma! de execução deste Termo/ ou interrompam o cumprimenío do

calendário escolar expedido e homologado.

2.15. Manter conta corrente bancária exclusiva para movimentação dos recursos recebidos em

razão deste Termo de Colaboração, e apHcar obrigatória m ente os recursos em fundo de aplicação

financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastresda em títulos da dívida púbiica

quando a sua utilização estiver prevista em prazos menores de 30 (trinta) dias/ ou se a previsão de

seu uso for ïgual ou superior a 01 (um) mês, em caderneta de poupança, sendo ainda que os

rendimentos aferidos deverão ser demonstrados através de extraías bancários, os quais deverão

acompanhar as prestações de contas.

2.16. Manter em perfeitas condições, salvo os desgastes naturais decorrentes do uso dos mesmos,

os bens mobiliários e equipamentos necessários à consecução do objeto, conforme Termo de

Permissão de Uso de Bens Móveis assinado no ato da entrega dos mesmos e/ou início da vigência

deste Termo de Colaboração, sob pena deindenizarao MUMICIP10 os danos causados.

2.17. Administrar e manter em perfeitas condições os bens móveis e imóveis, que lhe forem

incumbidos por conta do presente Termo de Colaboração, até sua restituição ao Poder Público,

conforme Termo de Permissão de uso de Bens Imóveis.

2.18. Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva do imóvel/ com o recurso da

parceria.

2.19. Para a aquisição de bens permanentes, a INSTmjïÇÃO deverá encaminhar ofício

especificando o material e o motivo expresso da aquisição para a análise da Secretaria da

Educação que poderá autorizar ou não a solicitação;

2.19.1. Autorizada a compra^ a instituição deverá encaminhar o Termo de Doação e a nota

fiscal Junto à prestação de contas do mês subsequente à compra, para o bem ser patrimoniado.

2.20. Responsabílizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas/ previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da ENSTITUIÇÀO, e ao adimplemento do presente Termo de

Colaboração, sendo que o MUNICÍPIO não se responsabilizará por eventuais demandas judiciais

{art. 42, inaso XX da Lei 13.019/14}, sejam elas de natureza trabalhista, de encargos ou ainda

oriundas de demais obrigações ds INSTETUIÇÀO, não respondendo subsídÍariaïTi&nte ou

r
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solidariamente pela ausência do cumprimento destas obrigações e outras.

2.21. Responsabillzar-se pela reparação ou indenizaçao em decorrência de dano, material e/ou

moral/ por ação ou omissão/ doloss ou culposa, praticadas por seus funcionários a serviço do

objeto deste Termo de Colaboração/ aos usuários dos serviços ou a terceiros, sem prejuízo das

demais comínações legais.

2.22. Divulgar, inclusive no web site da ÍNSTtTUtÇÀO (se houver, ou em web site específico para tal

fím}/ em Íocais visíveis de suas sedes sociais e em demais estabelecimentos em que exerça suas

ações/ todas as parcerias firmadas com o Poder Público Municipaj.

2.23. Cumprir continuadamente e integraimente os acordos esta be teci d os peto presente Termo de

Colaboração e no disposto em seu Plano áe Trabalho Pedagógico e Planilha Orçamentaria,

integrante deste.

2.24. Manter um fundo de resen/a destinado às rescisões írabaihistas e demais encargos

previdenciários incidentes.

2.25. Responsabifizar-se pela manutenção, guarda e arquivo de históricos e documentos do Centro

de Educação infantil ~ CE1 objeto deste Termo de Colaboração/ pelo prazo de 10 (dez) anos e,

ocorrendo o término da parceria, ceder ao MUNICÍPIO os documentos que ainda estiverem dentro

deste prazo de vigência.

2.26. Arcar com as despesas decorrentes dos serviços de utilidade pública, tais conno energia

elétrica, água/ telefone, IPTU e outros correlatas.

2.27. Apresentar mensalmente, junto â prestação de contas da INSTITUIÇÃO, a relação dos alunos

regularmente matriculados e efetivamente atendidos pelo CEi.

2.28. Se abster de realizar quaisquer cobranças compulsórias/obrigatórias das pessoas ou das

famíiias atendidas pelo objeto do presente Termo de Colaboração/ tais como taxas de nrtatrícula,

mensalidade e outras afíns de natureza impositiva/ saivo àquelas contribuições de csráter

voluntários realizados junto à APM [Associação de Pais e Mestres]. desde que esta seja

legitimamente constituída e regulamentada/ nos termos e moldes vigentes estabelecidos pela

Secretaria Municipal tía Educação.

2.29. Comunicar por meio de ofício eventuais pretensões de alterações nas açoes/ grupos ou

forma de execução do objeto pactuado.

2.30. Comunicar imediatamente à Secretaria da Educação/ por meio oficial todo fato relevante/
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